
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE NOVA CANDELÁRIA – RS 

 
 

EDITAL N° 007/23, DE 22 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 
“DIVULGA A LISTA DE MESÁRIOS PARA O 
PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO 
CONSELHO TUTELAR DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE NOVA 
CANDELÁRIA – RS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – CMDCA do Município de Nova Candelária, RS, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 139 da Lei Federal nº 8.069/90, de 13 de 
outubro de 1990 e suas alterações posteriores, arts. 40 a 44, da Lei Municipal nº 
824/13, de 19 de setembro de 2013 e da Resolução nº 001/23, de 30 de março de 
2023, FAZ SABER que: 

 
1. Da lista de mesários que irão atuar na votação referente ao 

processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar: 
1.1 Torna pública a lista de mesários que irão atuar na votação 

referente ao processo de escolha de Conselheiros Tutelares: 
01. Andrea Arenhardt Giehl 
02. Ângela Cristina Erthal Fusiger 
03. Carla Viviane Wermeier 
04. Carlise Teresinha Weber Weizenmann 
05. Catia Simoni Schumacher Locatelli 
06. Fabiani Herrmann Chassot 
07. Fabio Rodrigo Lawall 
08. João Alberto Schmitz 
09. Katia Monçalves Araujo 
10. Leandro Derli Locatelli 
11. Liandra Francine Ely Krever 
12. Marcio Cristiano Feyh 
13. Marlise Weizenmann 
14. Rosane Stroeher 
15. Rudinei José Weizenmann 
16. Vanderlei Luís Weizenmann 

 
 
 
 



2. A partir da data da publicação deste Edital fica aberto o prazo de 02 
(dois) dias para a impugnação de mesários, que podem ser apresentadas por 
candidato ou qualquer cidadão, com a devida fundamentação, conforme formulário 
em anexo, de acordo com o item 4.3.6 do Edital nº 001/23, de 30 de março de 2023. 

 

SALA DE REUNIÕES DO CMDCA DE NOVA CANDELÁRIA, 22 DE 
AGOSTO DE 2023. 

 
 
 
 
 

Roque José Wille 
     Presidente 

 
 
Registre-se e Publique-se 
 
 
 
 
 
 
Simone Luisa Ludwig Zohler 
     Secretário 



 

IMPUGNAÇÃO DE MESÁRIO 
 
SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL/CMDCA,  
___________________________________________________________________ 
 
Eu, _________________________________________, QUALIFICAÇÃO, venho 
perante esta Comissão/Conselho, com amparo no item “x” do Edital [...], apresentar 
PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DE MESÁRIO em desfavor do cidadão, [...], convocado 
para atuar nas eleições para Conselheiro Tutelar, em razão dos fatos a seguir: 
1. _________________________________________________________________ 
2. _________________________________________________________________ 
3. _________________________________________________________________ 
Para a comprovação dos fatos alegados, junto os documentos a seguir listados: 
1. _________________________________________________________________ 
2. _________________________________________________________________ 
3. _________________________________________________________________ 
e/ou 
Para a comprovação dos fatos alegados, arrolo as testemunhas a seguir listadas, 
com o respectivo endereço para notificação: 
1. _________________________________________________________________ 
2. _________________________________________________________________ 
3. _________________________________________________________________ 
 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 
[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
Assinatura 


